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CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB 

 
Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, inicia-se a 
reunião da Comissão Técnica do Conselho Estadual do FUNDEB, regulamentado pela nova Lei 
nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, instituído pelo Decreto Estadual nº 7532, de 4 de maio 
de 2021. Este colegiado reúne-se online pelo Google Meet. Com a seguinte pauta: 
Apresentação e aprovação do PROGRAMA DE APOIO AOS SISTEMAS DE ENSINO PARA 
ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - PEJA - Exercício 2022. Participam os 
(as) seguintes Conselheiros (as): Evandro Guilherme Alves (Suplente - Poder Executivo 
Estadual - SEED), Kátia Vania Ribeiro de Lima Wagner (Titular - Poder Executivo Estadual - 
SEED), Marlene Strechar da Conceição (Titular – Poder Executivo Estadual - SEFA), e Urçula 
Carina Zanon (Titular – Pais de Alunos – FEPAMEF-PR).  A Presidente Urçula Carina Zanon, faz 
a abertura da reunião, apresenta o senhor Anderson Muniz Canizella da Coordenação de 
Jovens e Adultos - SEED/DEP/CEJA, que fará uma breve explanação das informações 
referentes ao referido Programa. Dá as boas-vindas a todas e a todos e informa que a reunião 
está sendo gravada.  Em seguida passa a palavra o senhor Anderson Muniz Canizella. Diz que 
no Exercício de 2022 não foram executados os recursos do Projeto de Educação de Jovens e 
Adultos -PEJA do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e fez uma 
explanação do protocolado nº 19.661.398-6, informando que no mês de outubro de 2022, a 
EJA/SEED iniciou a compra de materiais pedagógicos que serão encaminhados para os 
CEEBJAs e escolas EJAs tanto do ensino regular, quanto da Socioeducação e do Sistema Penal. 
Informa ainda que o referido protocolo se encontra no setor de compras e que estão sendo 
finalizados os três orçamentos e formalizando o Termo de Referência e encaminhando para o 
empenho dos recursos. Após a breve explanação a Presidente Urçula Carina Zanon agradece a 
presença do senhor Anderson Muniz Canizella, o qual se coloca a disposição para qualquer 
informação adicional. Em seguida são apresentadas as informações contidas no Processo nº 
20.420.356-3 recebido do Setor responsável pelos Recursos Federais, o qual informa que 
foram anexados os relatórios que compõe a prestação de contas do Programa de Apoio ao 
Sistema de Ensino para Atendimento ao EJA - PEJA - Exercício 2022, extraídos do Sistema de 
Gestão de Prestação de Contas (SiGPC), do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE, bem como os extratos bancários do período de 01/01/2022 a 31/12/2022,  
Autorização de Despesas, Demonstrativo da Receita e da Despesa Demonstrativo de Execução 
Físico-Financeira, Relação de Pagamento, Documentos de Despesas, Recibo de Envio de 
Prestação de Contas, o qual foi encaminhado a equipe técnica anteriormente. Após 
interpretações e discussões, as informações são analisadas e por unanimidade o Exercício de 
2022 do PEJA foi aprovado, porém fica destacada a insatisfação por parte deste Conselho 
referente a execução ineficiente na gestão dos recursos destinados a este fim, já que os 
referidos valores foram aplicados em poupança ao invés de aplicá-lo na melhoria da educação, 
enfatizando ainda que este modelo de gestão dos recursos está caracterizado nos anos 
anteriores e seguem sendo repetidos.  Em seguida solicita que a Secretária Executiva deste 
Conselho Marcia Linke Rocha apresente o Sistema de Gestão de Conselhos - SIGECON no qual 
segue com o parecer da prestação de contas, onde as informações são respondidas e em 
seguida encaminhadas ao FNDE. Em seguida a Presidente Urçula Carina Zanon, pergunta se os 
(as) conselheiros (as) tem mais alguma dúvida ou perguntas; não havendo, agradece a todos 
(as) pela presença, e é encerrada a reunião. Nada mais havendo para tratar, eu Márcia Linke 
Rocha, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, 
segue assinada por mim, e pelos demais presentes. 
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